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DECRETO NO. 711 
de 2 de Dezembro de 1964 

PRORROGA PRAZO PARA INSCRIÇIO DE 

NOVOS PRETENDENTES A AQUISIÇAO DE 

TELEFONES AUTOMÁTICOS DA AMPLIA

ÇIO DA ~DE TELEF~NICA. 

- , O Prefeito Municipal de Sao Jose dos Campos,usan-
do das atribuições que a lei lhe confere, 

DECRETA: , 
Artig~-~o: Fica prorrogado ate 31 de Dezembro do 

corrente ano o prazo estabelecido para inscrição de novos pretenden-
~ A ' • tes a aquisiçao de aparelhos telefonicos automaticos, da ampliaçao da 

A A , , 

rede telefonica, de que trata o paragrafo unico, do Artigo 10, do De-
creto no. 699, de 25 de Setembro de 1964; 

Artigo~: Fica, igualmente, prorrogado até 
data mencionada, o rateio do saldo do débito para com a Ericson e ou
tros credores, entre os 2.000 assinantes existentes, de que trata o 

' a 

, , 6 paragrafo unico do Artigo 50, do Decreto no. 99, de 25 de Setembro t 
de 1964. / 

Artigo 30: ~ste decreto entrará em ~r na data 
, ., ... , / 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes m contrar p . 

Prefeitura da Estância de S~o J sé dos Campos,em 
2 de Dezembro de 1964. / 
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Dr. J~~JMarcondes Pereira 
)P;ref1ito Municipal 
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I 
Regi;;ztr ao e publi~~o no Departamento de Admi-

nistração em dois de dezem de mil novecentos e sessenta e quatro. 
/ / 


